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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECETRO 

DECRETO Nº 125 /2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

DECRETA LUTO OFICIAL, E 

FERIADO MUNICIPAL QUE SE DÁ 

EM FUNÇÃO DO FALECIMENTO 

DA ENFERMEIRA A SENHORA 

MARIA IVANEIDE BATISTA DA 

SILVA. 
 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do 
município de Prata, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 60, da Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o falecimento da Enfermeira Pratense Maria 
Ivaneide Batista da Silva neste domingo dia 15 de dezembro de 
2024, Funcionária da Saúde muito querida pela população do 
nosso município que muito tem contribuído para o seu 
desenvolvimento, e 
 
CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à 
comunidade pratense no decorrer de sua vida como cidadão e o 
alto grau de amizade que a homenageada constituiu em vida com 
pessoas dos mais diversos segmentos da sociedade pratense e 
em toda região. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica decretado LUTO OFICIAL E FERIADO MUNICIPAL, 
nesta data, no Município de Prata, Estado da Paraíba, em sinal de 
profundo pesar pelo falecimento da Enfermeira a Senhora MARIA 
IVANEIDE BATISTA DA SILVA. 
 
Art.2° - O disposto no artigo anterir não se aplica aos órgãos da 
administração pública municipal que, por sua natureza, exijam 
plantão permanente.  
 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na presente data, com 
publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do município, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 16 de dezembro de 2024.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
DECETRO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/2024 
Prata, 16 de dezembro de 2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Prata, no uso de suas 
atribuições, faz saber que o plenário aprovou e EU sanciono e 
promulgo o seguinte:  
 
a) Considerando a ausência de previsão legal no âmbito 
municipal acerca do percentual de consignação aos Vereadores e 
aos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal; 
 
b) Considerando as baixas taxas de juros praticadas pelas 
instituições financeiras nessa modalidade de crédito e o benefício 
obtido pelos Servidores nesse tipo de contratação, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º. O percentual máximo de consignação para fins de 
empréstimo aos Vereadores e Servidores Públicos do Poder 
Legislativo do Município de Prata será de 45% (quarenta e cinco 
por cento), dos quais 5% (cinco por cento) serão destinados 
exclusivamente para:  
 
I - Amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 
crédito; ou  
 
II - Utilização com finalidade de saque por meio do cartão de 
crédito.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA, 
Estado Paraíba – Casa “Jesu de Queiroz Ramos”, 21 de novembro 
de 2024. 

 
 

Anastácio Wagner Sousa Barros 
Presidente 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


